
 
Pouso Alegre, 05 de maio de 2025.

A

Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre

O Programa Eduracional de Resistância às Drogas é um programa

essencialmente preventivo ao uso de drogas, com práticas de responsabilidades e tomadas de

decisões seguras. Observa-se que o programa é eficiente para a reflexão, discussão e prática

de valores morais, éticos e sociais contrários a violência. O policial militar transmite noções de
gtiir Viami a mira vstadosECiúaúaria pa ú Ga:

Durante todo ano, atendemos as escolas pertencentes a rede de ensino estadual,

municipal, particular e instituições formando em média 1500 alunos por ano. Está programado

para os mês de junho o encerramento do curso com 96 alunos.

Diante disso, venho respeitosamente solicitar a concessão do plenário principal da

Câmara Municipal para a realização do encerramento do curso onde os melhores alunos serão

premiados, que acontecerá no dia 18/06 às 09h00. Para a devida preparação do espaço,

Legislativo.

Por fim, aproveito o ensejo para renovar os meus votos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente, 
INSTRUTOR PROERD

Watts App(35)99984-2035
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  CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

  
 

ENTIDADE PROMOTORA

DO EVENTO:

RESPONSÁVEL:

DESCRIÇÃODO

EVENTO:

DATA DO EVENTO:

HORÁRIO DE INÍCIO:

EQUIPAMENTOS:

 De aa -
Nome:Lc 4 lo PEL VD vast em0ntas (6CLSOLISIKecDy-9

Endereço: Jor Erica poGLLER Cc LECorsrivraã
Telefone(s): (3$)Ed PISE-DOSES”

Entidade Integrante da Administração Pública Entidade Privada [|  / . o

Nome: MssauneoLages (AE et CPF: GS 22 éE-C/
Endereço: Joac Lazisra E, CÊ4 Ga Corspotaac
Telefone(s):(F S) GP GGEG- 2015 o  
Corcerenprerio DO Decore? CocaCv4e DE

Elesstérica 25 LloeAs . 4 proaMEC aar O Gucrenmere SECR HR ddr

12/06/25.   
(E 1 OE 12625”| Nº DE PARTICIPANTES: 220    

       
     

             
O&-CO HORÁRIO DE TÉRMINO: ((:CO

Há necessidade de montagem/desmontagemde equipamentos? | N

Montagem: [DG:CO hs Desmontagem: (fi AO hs

Notebook nZ Telão
*

Projetor >» | Kit de Áudio*          
*Caixas de som, 2 microfones sem fio, mesa de áudio.

3
£Z 

Data da Solicitação Assinatura do Requisitante   



 
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Estado de Minas Gerais  
 

TERMO DE CESSÃO E COMPROMISSO 
 

A parte cessionária, 5

representada pelo (a) Sr. (a) , inscrito no CPF

nº obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara

Municipal de Pouso Alegre, a utilizar o: 
PlenarinhoVereador Hebert de Campos  

  
X Plenário Vereador Firmo da Motta Paes 

conforme a destinação autorizada.

Assim, a CESSIONÁRIA poderá utilizar o Plenarinho/ Plenário exclusivamente

para a seguinte finalidade: 
, a ser realizada no dia de

de das horas às horas.

Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIA ciente de sua responsabilidadecivil

e criminal pelos danos que eventualmente forem perpetrados contra o patrimônio público,

incluindo neste as instalações físicas e aparelhagem eletroeletrônica.

Estando acordes, PARTE CEDENTE (Câmara Municipal de Pouso Alegre) e

PARTE CESSIONÁRIA quanto aos

termos que regema cessão, especialmente pela Resolução n. 1190/2013, assinam o

presente em duas vias.

Pouso Alegre, de de  
Câmara Municipal de Pouso Alegre Parte Cessionária  


